EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO.

FALÊNCIA DE INDUSTRIA DE NAVALHAS BECKER LTDA. – PROCESSO 019/1.05.0013634-3
Relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 e na forma do art. 186, ambos da Lei 11.101/05.




O signatário, assumindo o “munus” de Administrador Judicial da falência supramencionada, decretada no dia 06 (seis) do mês de Dezembro do ano de 2005 (dois mil e cinco), pelo Exmo. Sr. Dr. JOEL SANI SCHEVA, Juiz de Direito da Vara de Falências e Concordatas da Comarca de Novo Hamburgo (fls. 68/70), cujo termo legal foi fixado no nonagésimo (90º) dia anterior a data do primeiro protesto, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Recuperação de Empresas e Falências - nº 11.101/05.  
I – CAUSAS DA FALÊNCIA:

                                1. A empresa Ferrosul Distribuidora de aços e Metais Ltda. ingressou em Juízo em 13/10/2003 com pedido de falência da empresa Industria de Navalhas Becker Ltda. alegando ser credora da ré pela quantia de R$ 3.630,74 (três mil, seiscentos e trinta reais, setenta e quatro centavos), representado por duplicatas impagas no vencimento e devidamente protestadas que acompanharam a inicial, além das notas fiscais e comprovantes de entrega das mercadorias. Lançada a conta pela contadoria em data de 10/12/03 para fins de depósito elisivo, o débito importou em R$ 4.370,05 conforme cálculo da fl. 23.



2. Citada a requerida por seu representante legal (fl. 24 dos autos) apresentou defesa as fls. 25/30 e não efetuou depósito elisivo (embora reaberto novo prazo para o referido depósito em outras oportunidades conforme despachos das fls. 34, 52 e 56, bem como para comprovação das alegações em sede de contestação conforme fl. 39) sendo decretada a falência em 06/12/2005 nos termos do art. 1º do Decreto-lei 7.661/45 e art. 94 da Lei 11.101/05. 




3. Além do débito que deu origem a quebra existem outras dividas da falida, noticiadas nos presentes autos as fls. 126/127 por este Administrador, relativas a processos envolvendo a falida, em tramitação na Justiça Comum e Federal, pois os processos em trâmite na Justiça do Trabalho, constam como – sem dívida (vide fls. 128/130).

                                   II – PROCEDIMENTO DO DEVEDOR, ANTES E DEPOIS DA SENTENÇA:




4. Não foi confeccionado laudo contábil que deveria acompanhar o presente relatório, pois não houve apresentação dos livros contábeis obrigatórios da empresa pelo falido, o qual compareceu a cartório para prestar as declarações do art. 104 da Lei 11.101/05, consoante fl. 144, porém não procedeu na entrega dos livros, intimação que inclusive foi renovada conforme fl. 169, com decurso do prazo conforme certidão do verso da fl. 170.



5. Nas declarações prestadas pelo falido a fl. 144 dos autos foi mencionado que a empresa encontrava-se desativada desde 2005, que não havia bem imóvel, pois a empresa funcionava no prédio de propriedade da sua mãe e que os bens móveis eram os que estavam no interior do prédio (arrecadados pelo signatário conforme fl. 123/124). Mencionou ainda, na ocasião que a empresa falida possuía outros processos que figurava como ré.

III – OUTRAS INFORMAÇÕES DETALHADAS A RESPEITO DA CONDUTA DO DEVEDOR E DE OUTROS RESPONSÁVEIS, SE HOUVER, POR ATOS QUE POSSAM CONSTITUIR CRIME RELACIONADO COM A FALÊNCIA OU OUTRO DELITO CONEXO A ESTES:




7. Importante referir que a omissão dos documentos contábeis obrigatórios constitui crime a teor do disposto no art. 178 da Lei 11.101/05.




8. Ante todo exposto, considerando os fatos acima narrados e, as disposições do art 178 da Lei 11.101/05 requer seja cientificado o Ministério Público conforme previsão dos parágrafos 1º e 2º, ambos do art. 187 da LRE, observando-se o prazo de 15 dias previsto no referido § 2º.




Nestes Termos.




Pede Deferimento.




Porto Alegre, 28 de maio de 2008.




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS




OAB/RS 30.230 – Administrador Judicial

